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Desafios da Lei de Crimes Ambientais no Pará1

Brenda Brito* & Paulo Barreto

A aplicação da Lei de Crimes Ambientais não tem
 sido eficaz na proteção das florestas na Ama-
 zônia. A falta de integração entre as institui-

ções responsáveis pelas punições e a aplicação das pe-
nas desvinculadas dos danos ambientais são desafios à
eficácia da lei, enfraquecendo o combate à exploração
ilegal de florestas e desfavorecendo a reparação de da-
nos ambientais. Para reverter essa situação, recomen-
damos: integrar as ações das autoridades envolvidas na
aplicação da lei e investir parte das multas em fundos
ambientais para a reparação de danos e em fiscalização.

Crimes Ambientais no Pará

O desmatamento na Amazônia aumentou des-
de2 2001, apesar de investimentos em fiscalização3

e da existência da Lei de Crimes Ambientais (nº
9.605/98), a qual tipifica os crimes e prevê multas
de até 50 milhões de reais, além da prisão de infra-
tores. Em um estudo realizado na sede da Justiça
Federal em Belém, avaliamos a efetividade da apli-
cação dessa lei na esfera judicial por meio da análise
de uma amostra de 55 processos de crimes ambi-
entais no setor florestal do Pará. O Estado foi es-

colhido porque abriga 46% da produção madeireira
da Amazônia.4 Em 2003, o Ibama emitiu cerca de
2.000 multas no Pará, tornando-o campeão nacio-
nal de multas ambientais. O estudo foi realizado
no período de janeiro a março de 2003 e conside-
rou casos iniciados entre 2000 e 2003 para determi-
nar a evolução da aplicação das penas.

Perfil dos Processos

Dos cinqüenta e cinco processos analisados, 53%
foram contra pessoas jurídicas e 47% contra pessoas
físicas exclusivamente. A grande maioria dos infra-
tores residia no interior do Pará e apenas três eram
domiciliados fora do Estado: dois em São Paulo e
outro no Rio Grande do Sul.

A quase totalidade dos casos (98%) foi de infra-
ções ligadas ao transporte, comércio e armazenamen-
to de madeira sem autorização legal. O transporte
de madeira sem as Autorizações de Transporte de
Produtos Florestais (ATPF)5 foi a infração mais fre-
qüente, com cerca de 48% dos casos, enquanto o ar-
mazenamento de madeira sem autorização corres-
pondeu a 24% (Figura 1).

Figura  1. Crimes ambientais florestais na Justiça Federal em Belém (PA) de 2000 a 2003.
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Crimes relacionados às atividades na floresta
(exploração sem autorização e desmatamento) so-
mam apenas 8% do total analisado (Figura 1). A pre-
dominância de casos relacionados ao transporte e
armazenamento de madeira sem autorização reflete
a maior atuação da fiscalização do Ibama nas vias de
transporte e nas empresas madeireiras em vez de
no interior da floresta, onde o desmatamento e ex-
ploração madeireira ilegal ocorrem.

Situação dos Processos

O Ministério Público recebe as multas do Iba-
ma e propõe ou o início de uma ação penal ou acor-
dos judiciais com os infratores. O Tribunal de Justi-
ça é encarregado de conduzir os processos. Em 91%
dos casos estudados, o Ministério Público Federal
propôs na Justiça Federal a aplicação das penas por
meio de acordos judiciais, chamados de transação
penal. Esse procedimento aconteceu quando o in-
frator preencheu os requisitos legais.6 Somente em
9% dos casos, os infratores foram denunciados dire-
tamente em uma ação penal.

  Dos 55 processos analisados, apenas 2% dos
processos foram concluídos na época do estudo. Na
maioria dos casos (62%), os infratores não haviam
sido localizados pela justiça para dar início ao pro-
cesso (Figura 2). Em 16% dos processos havia pro-
blemas processuais como o conflito de competência
entre Justiça Federal e Estadual para julgar crimes
ambientais.7 Apenas 20% dos infratores já estavam

cumprindo acordos estabelecidos com o Ministério
Público e Juiz.

Em média, foram necessários 24 dias úteis en-
tre o início do processo judicial e o despacho inicial
do juiz, que determinava a data da audiência. Para os
16 casos em que houve audiência, a média foi de 183
dias úteis entre o despacho inicial e o final da nego-
ciação. O único processo concluído durou 522 dias
úteis, dos quais 281 apenas para cumprir o acordo,
que deveria ter sido cumprido em 90 dias. Ou seja,
ao todo, este caso levou quase três anos.

Falta de Integração entre Instituições

A falta de integração entre as instituições res-
ponsáveis pela aplicação da Lei de Crimes Ambi-
entais -Ibama, Ministério Público e Tribunal de
Justiça- dificultou o trabalho da Justiça Federal
em localizar os infratores após a emissão da multa
pelo Ibama. Por exemplo, o Ibama não repassava
imediatamente ao Ministério Público as multas
emitidas. Por sua vez a Justiça Federal não esta-
belece datas para tratar especialmente de crimes
ambientais. Assim, a pesquisa mostrou que a
média de tempo entre a emissão de multa do Iba-
ma e o início da ação penal foi de 244 dias úteis.
Essa demora era suficiente para que os infrato-
res mudassem de endereço. E, segundo os funci-
onários da Justiça Federal, essa mudança de en-
dereço foi a principal causa da demora em locali-
zar os infratores.

Figura  2. Fase dos processos analisados na Justiça Federal em Belém (PA).
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Penas Desvinculadas do Dano Ambiental

Nossa análise revelou que grande parte das pe-
nas propostas nos acordos judiciais estava desvin-
culada do dano ambiental causado. A maioria das
penas propostas (95%) era destinada à assistência
social (especialmente, doação de medicamentos e
alimentos). Apenas uma pequena parte (3%) estava
relacionada ao meio ambiente e envolvia a doação
de mudas para reflorestamento (Figura 3). A falta
de assistência técnica ambiental para o Ministério
Público e o Judiciário contribuiu para essa situação.
Os Procuradores e os Juízes têm poucas informa-
ções sobre a localização e intensidade do impacto
ambiental. Em um caso, o Juiz Federal solicitou ao
Ibama avaliação dos danos ambientais, mas este ór-
gão informou que não poderia realizar essas análi-
ses devido à falta de recursos humanos e financei-
ros. Ou seja, sem saber onde ocorreu o dano, é
difícil estimar e definir sua reparação.

Sugestões para Políticas Públicas

A aplicação inadequada da Lei de Crimes Am-
bientais impede o combate efetivo à exploração ile-
gal das florestas na Amazônia e desfavorece a repa-
ração de danos ambientais. Nossas análises permi-
tem indicar duas soluções principais para os proble-
mas identificados na esfera judicial: integrar as insti-
tuições envolvidas na aplicação da lei (órgãos ambi-
entais, Ministério Público e Tribunais) e investir parte
das penas em fundos ambientais.

Integrar as Instituições. A falta de integração
entre os órgãos envolvidos na aplicação da Lei de
Crimes Ambientais tem dificultado a ação da Justiça
em localizar os infratores após a autuação do Ibama
e, conseqüentemente, ocasionado a demora no an-
damento processual. Um mecanismo usado pela Jus-
tiça Federal em Blumenau (SC) até meados de 20018,
poderia ser adaptado à Amazônia para solucionar esse
problema. A Justiça Federal de Blumenau fixava pre-
viamente datas e horários para as audiências de acor-
dos de crimes ambientais. Assim, quando a Polícia
Ambiental9 autuava o infrator, já o avisava da data
em que devia comparecer à audiência na Justiça Fe-
deral. A Polícia Ambiental enviava as informações
para o Ministério Público e Justiça Federal e, em
menos de 30 dias acontecia a audiência para o acordo
judicial. Em 2000 e 2001, o índice de comparecimen-
to era de 95%, com 100% de cumprimento de pe-
nas.10 A adaptação desse mecanismo para a região ama-
zônica envolveria principalmente melhoria de infra-
estrutura de comunicação11.

Investir em Fundos Ambientais. A ausência
de suporte técnico ambiental para o Ministério Pú-
blico e para o Judiciário e a incerteza do local do cri-
me inviabilizam a aplicação de penas vinculadas ao
dano ambiental específico em todos os casos. Para
resolver esse problema, recomendamos investir em
fundos ligados à reparação de danos ambientais e à
proteção ambiental. Assim, o dano ambiental seria
compensado, por exemplo, com a proteção de pa-
trimônio natural em Unidades de Conservação.

Figura 3. Pena vinculada (%) ao dano ambiental nos casos analisados na Justiça Federal de Belém (PA).
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Recomendamos investir em fundos que tenham
as seguintes características: (i) apóiem programas am-
bientais na Amazônia; (ii) demonstrem transparência
por meio de auditorias e publicação de relatórios anu-
ais; (iii) usem processos transparentes para escolha de
projetos; e (iv) possuam estrutura administrativa com-
patível com seus objetivos. O Fundo Brasileiro para a

Biodiversidade (Funbio)12 seria candidato a receber
apoio, pois investe na proteção de biodiversidade na
Amazônia por meio do projeto Arpa (Áreas Protegi-
das da Amazônia). Outra opção é o Fundo de Defesa
de Direitos Difusos13 que, apesar de não ser voltado
exclusivamente à Amazônia e ao meio ambiente, vem
apoiando projetos com esse tema na região.
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